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FALÊNCIA  PRAZO  RECLAMAÇÃO DE CRÉDITOS  

CREDOR NÃO RECLAMANTE  CARTA REGISTADA  

NULIDADE PROCESSUAL  RECLAMAÇÃO  INTEMPESTIVA  

Sumário

I- O CPEREF eliminou a notificação pessoal aos credores com garantia real

sujeita a registo para reclamarem créditos na falência, pelo que o prazo para

reclamar a verificação dos créditos, comuns ou preferenciais, era então o

fixado na sentença declaratória da falência;

II- Sendo, de acordo com o nº 1 do art. 191 do CPEREF, facultativa a

apresentação pelo liquidatário de lista de créditos não reclamados, a sua não

apresentação não constituía qualquer irregularidade;

III- Usando, no entanto, o liquidatário dessa faculdade, competia-lhe enviar ao

credor não reclamante um aviso, por carta registada, para os efeitos previstos

no nº 2 do referido dispositivo, sob pena de, não o fazendo, ocorrer nulidade

processual;

IV- Em qualquer caso, mesmo ocorrendo nulidade processual no apenso de

reclamação de créditos, se o crédito tiver sido reclamado e invocada a

existência da irregularidade já após o trânsito da respectiva sentença de

verificação e graduação de créditos, não podia essa irregularidade ser já

conhecida, devendo considerar-se intempestiva a referida reclamação.

(Sumário da Relatora)
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Texto Integral

Acordam os Juízes na 7ª Secção do Tribunal da Relação de Lisboa. 

I- Relatório:

N… e mulher, M…, vieram interpor recurso do despacho proferido, em

19.9.2008, no apenso de reclamação de créditos ao processo de falência

respeitante a J… e A…, que julgou intempestiva a reclamação de créditos por

si apresentada.

Tal recurso foi admitido como de agravo, com subida imediata e em separado,

e efeito meramente devolutivo. 

Nas alegações de recurso apresentadas, formulam os recorrentes as seguintes

conclusões que se transcrevem:

“

1. o crédito dos ora Recorrentes deve ser reconhecido pelo facto destes serem

credores hipotecários;

2. os ora Recorrentes serem formalmente conhecidos do Liquidatário Judicial

por a sua identificação, domicilio e crédito estarem documentados na certidão

do registo predial de fls… dos Autos;

3. os ora Recorrentes não terem sido notificados pelo Liquidatário Judicial

para procederem á reclamação do seu crédito;

4. a falta do Liquidatário Judicial, deve no mínimo ser considerada como erro

de actuação grosseira do Liquidatário Judicial, ao juntar em fls. 65 do Vol I dos

Autos, como suposta (mas na verdade indevida) notificação dos ora

Recorrentes uma mera minuta de carta, não assinada, sem qualquer prova de

registo de envio por correio ou simples prova de envio por correio, acrescendo

ainda que preparou uma minuta conjunta no mesmo texto de carta a dirigir a

ambos os credores ora Recorrentes, quando na verdade esta tinha que

acontecer de forma e modo individual;

5. o Meritíssimo Juiz do 1º Juízo do Tribunal do Comércio de Lisboa ter-se

abstido de analisar e suprir a grave e deficiente intervenção do Liquidatário

Judicial, ao não notificar os ora Recorrentes, depois de analisar o processo e

em especial as fls. 64 e 65 dos Autos.”

Pedem a procedência do recurso sendo “considerado que os ora Recorrentes

não foram notificados por erro grosseiro do Liquidatário Judicial, bem como

reconhecido o crédito dos ora Recorrentes no valor de Euros: 124.699,48”.

Não se mostram apresentadas contra-alegações.

Foi sustentada a decisão sob recurso.
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Colhidos os vistos legais, cumpre apreciar e decidir.

                                                                       ***

II- Fundamentação de facto:

Analisados os autos, temos por assente, com interesse para a apreciação do

presente recurso, que:

1) No processo principal, com o nº 888/03.3TYLSB, o “B…, S.A.” requereu a

falência de J… e A…;

2) Em 4.4.2005 foi proferida a sentença que decretou a falência, transitada em

julgado em 27.6.2005;

3) No Apenso “B” de “Reclamação de Créditos” foi proferida sentença de

verificação e graduação de créditos em 21.5.2008, transitada em julgado em

2.6.2008;

4) O Apenso “C” respeita à “Apreensão de Bens”;

5) Em 18.8.2008, N… e mulher, M…, vieram pedir o reconhecimento do seu

crédito de € 124.699,48 sobre os falidos decorrente do incumprimento de

contrato de mútuo com estes celebrado em 13.5.1998;

6) Referem que celebraram a respectiva escritura pública de “mútuo com

hipoteca”, incidindo esta sobre a fracção “B” registada na CRP da A… sob o nº

00373/030289, da freguesia da F…, com o artigo matricial 2861, o que foi

levado ao registo;

7) Mais referem que só então tomaram conhecimento da existência dos

presentes autos e que o Liquidatário Judicial jamais procedeu à sua

notificação para reclamarem o respectivo crédito, constando de fls. 64 da

“Reclamação de Créditos” apenas uma “simples minuta de carta, minuta esta

que não se encontra assinada, nem se encontrando junto daquele

requerimento ou nos presentes autos qualquer prova do registo de envio dessa

suposta comunicação ao aqui requerente N…”, “nem existe junto dos

presentes Autos, qualquer referência à ora requerente M…, para proceder à

reclamação de créditos”;

8) Sendo que os requerentes sempre residiram na mesma morada;

9) Em 6.1.2006, o Liquidatário Judicial informou a fls. 64 do Apenso “B” de

“Reclamação de Créditos”: “Tendo tido acesso à certidão predial referente ao

imóvel apreendido, após ter efectivado o respectivo registo (conforme

documentos juntos no apenso de apreensão de bens) tomou conhecimento que

o mesmo estava hipotecado e que os credores hipotecários não tinham

reclamado créditos.

Assim, veio agora proceder à sua notificação nos termos do art. 191º do

CPEREF, para, querendo, reclamarem os créditos.”
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10) Junta cópia não assinada de carta, com data de 4.1.2006 (fls. 65 do Apenso

“B”), e o seguinte teor: 

“Exmo. Senhor N… e 

D. M…

Urbanização da P…

0000-P…-L…

Ass: Falência de J… e outra – Proc. ….3TYLSB – 1º juízo Tribunal da Comarca

de Lisboa

Exmos Senhores:

Tendo tido agora conhecimento de que V.Exas são credores hipotecários de um

imóvel propriedade do falido e mulher acima referidos, venho notificá-los para,

querendo, reclamarem créditos na falência, nos termos do nº 1 do art. 191º do

CPEREF.

Com os melhores cumprimentos” 

11) Na sequência do referido nos pontos 5 a 8 supra, foi proferido o despacho

sob recurso, com o seguinte teor: “A reclamação de créditos antecedente é

extemporânea do ponto de vista de todos os mecanismos legais para os

credores reclamarem os seus créditos. Não só já passou o prazo para

reclamação de créditos, tendo sido proferida sentença de verificação e

graduação de créditos, como inclusive já decorreu o prazo concedido pelo art.

205º do CPEREF para verificação ulterior de créditos.

Mais se diga que nunca teriam os requerentes que ser notificados para

reclamar os seus créditos, uma vez que com a publicação de anúncios se

consideram notificados todos os credores.

Assim sendo, por manifestamente intempestiva, indefiro a reclamação de

créditos ora apresentada.

Notifique”.

***

III- Fundamentação de Direito:

Cumpre apreciar do objecto do recurso.

Os recursos são meios de impugnação de decisões com vista ao reexame da

matéria apreciada pela decisão recorrida. Como é sabido, o tribunal de

recurso não deve conhecer de questões que não tenham sido suscitadas no

tribunal recorrido e de que, por isso, este não cuidou nem tinha que cuidar, a

não ser que sejam de conhecimento oficioso. Para além disso, o âmbito do

recurso determina-se pelas conclusões do recorrente (cfr. arts. 684, nº 3, e

690, nº 1, do C.P.C.), só abrangendo as questões que nelas se contêm, ainda

que outras tenham sido afloradas nas alegações propriamente ditas, salvo
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tratando-se de matéria de que o tribunal deva conhecer oficiosamente (art.

660, nº 2, “ex vi” do art. 713, nº 2, do mesmo C.P.C.).

De acordo com as conclusões do presente recurso, cumpre analisar da

existência de eventual nulidade processual, oportunidade da sua arguição e

admissibilidade da reclamação de créditos apresentada pelos ora agravantes.

A primeira questão a observar, não obstante os escassos elementos de que

dispomos – já que o agravo sobe em separado, encontrando-se deficientemente

instruído – é a de saber se os agravantes, na qualidade de credores

hipotecários dos falidos, deveriam ser pessoalmente notificados para reclamar

o seu crédito.

Assinala-se, desde logo, que nem os agravantes arguíram com a reclamação de

créditos por si apresentada, expressamente, a existência de nulidade

processual, justificando juridicamente uma tal pretensão, nem o Tribunal a

quo dela conheceu, pelo menos de forma directa, limitando-se a considerar

intempestiva a reclamação e apenas referindo, sem invocar legal fundamento,

que “nunca teriam os requerentes que ser notificados para reclamar os seus

créditos, uma vez que com a publicação de anúncios se consideram notificados

todos os credores”.

No entanto, parece evidente que foi invocada a existência de irregularidade

processual, pois só o seu reconhecimento permitirá, porventura, admitir como

atempada a reclamação de créditos apresentada pelos aqui agravantes. 

Analisando.

Conforme decorre da matéria acima julgada assente, a sentença que decretou

a falência dos requeridos foi proferida em 4.4.2005, transitando em julgado

em 27.6.2005, e a sentença de verificação e graduação de créditos foi

proferida em 21.5.2008, transitando em julgado em 2.6.2008, pelo que, à data

de 18.8.2008, quando os agravantes vieram pedir o reconhecimento do seu

crédito, encontrava-se já ultrapassado o prazo para verificação ulterior de

créditos ao abrigo do art. 205 do CPEREF (diploma que se tem por aplicável

ao caso)([1]).

Contra o que afirmam os agravantes, o CPEREF eliminou a notificação pessoal

aos credores com garantia real sujeita a registo para reclamarem créditos na

falência, tal como antes sucedia no art. 1223 do C.P.C., pelo que o prazo para

reclamar a verificação dos créditos, comuns ou preferenciais, era, no âmbito

do dito CPEREF, o fixado na sentença declaratória da falência, contando-se o

mesmo da data da publicação da sentença no Diário da República (cfr. arts.

188, nºs 1 e 2, e 191 do CPEREF)([2]). 

Esgotado, porém, o prazo da reclamação, o reconhecimento dos créditos era

ainda possível, não só apenas através do mecanismo previsto no dito art. 205

do CPEREF (como dissemos, em acção a propor no prazo de um ano
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subsequente ao trânsito em julgado da sentença de declaração da falência)

mas também por via do disposto no art. 191, nºs 1 e 2, daquele Diploma.

Assim, de acordo com o nº 1 deste art. 191, findo o prazo das reclamações, 

competia ao liquidatário apresentar uma relação dos credores reclamantes, 

podendo este ainda acrescentar uma outra relação com a indicação de

créditos não reclamados “que conste existirem e se lhe afigure terem alguma

consistência”.

Daqui decorre que sendo facultativa a apresentação pelo liquidatário de lista

de créditos não reclamados, a sua não apresentação não constituía qualquer

irregularidade, como se entendeu no Ac. da RC de 6.3.2001 (acima citado em

nota de rodapé). Contudo, como também se concluiu no mesmo aresto, usando

o liquidatário dessa faculdade, então devia enviar ao credor não reclamante

um aviso, por carta registada, para os efeitos previstos no nº 2 do referido art.

191 do CPEREF, sob pena de, não o fazendo, ocorrer nulidade processual.

Deste modo, expedida a carta, o credor tinha-se por notificado nos termos dos

arts. 254, nº 2, e 255, nº 1, do C.P.C., presunção essa ilidível, constituindo

ainda a falta de aviso de qualquer das entidades indicadas na relação adicional

de créditos não reclamados, oferecida nos termos do nº 1 do art. 191 do

CPEREF, nulidade processual arguível nos termos gerais([3]).

Oferecendo os credores avisados reclamação de créditos no prazo de 7 dias a

contar da notificação, não obstante ela ser extemporânea nos termos do nº 1

do art. 188, a lei considera-a, mesmo assim, tempestiva (art. 191, nº 2, parte

final).

No caso não nos é possível avaliar, com segurança, a situação concretamente

verificada, pois não sabemos se o liquidatário apresentou, de facto, a relação

(facultativa) dos créditos não reclamados nos termos do nº 1 do art. 191 do

CPEREF([4]), não obstante a referência constante do texto do requerimento e

carta do liquidatário a fls. 64 e 65 do Apenso “B” de “Reclamação de Créditos”

(pontos 9 e 10 supra). Por outro lado, os agravantes simplesmente sustentam

que deveriam ter sido notificados para reclamar o seu crédito e não o foram,

mas não invocam que o liquidatário tenha apresentado a relação (facultativa)

dos créditos não reclamados ao abrigo do citado nº 1 do art. 191. Finalmente,

também já vimos que só havendo apresentação pelo liquidatário de lista de

créditos não reclamados se impunha, sob pena de nulidade, a remessa,

simultânea ou posterior([5]), ao credor não reclamante do aviso postal para os

fins previstos no nº 2 do referido art. 191.

No entanto, não temos qualquer dúvida de que quando os aqui agravantes

vieram reclamar o seu crédito e invocar a existência de irregularidade

processual (em 18.8.2008) já havia transitado em julgado a respectiva

sentença de verificação e graduação de créditos (em 2.6.2008).
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Ora, até as nulidades principais que podem ser arguidas em qualquer estado

do processo (art. 204 do C.P.C.) pressupõem, naturalmente, a pendência da

causa, cumprindo invocá-las antes do trânsito em julgado da sentença que lhe

põe termo. Como refere Lebre de Freitas([6]): “A sentença transita em julgado

quando alcança a definitividade resultante de ser já insusceptível de recurso

ordinário, nos termos do art. 678, ou de reclamação, nos termos do art. 201-1

ou dos arts. 668 e 669 (art. 677).

 Seja qual for o seu conteúdo, a sentença produz, no processo em que é

proferida, o efeito de caso julgado formal, não podendo mais ser modificada

(art. 672).”

Assim, tal como prevê o art. 671 do C.P.C., após trânsito em julgado, a decisão

apenas poderá ser objecto de recurso de revisão (arts. 771 a 777).

Daqui decorre que mesmo tendo ocorrido eventual nulidade processual no

apenso de reclamação de créditos – irregularidade que, em qualquer caso,

como vimos, não podemos ter aqui por verificada – ainda assim estavam os

agravantes impedidos já de argui-la quando, em 18.8.2008, vieram reclamar o

seu crédito, posto que a sentença de verificação e graduação de créditos se

encontrava transitada em julgado desde 2.6.2008.

Não sendo, então, possível suscitar qualquer nulidade ou modificar a sentença

proferida, dúvidas não pode haver de que a referida reclamação era, à data da

respectiva apresentação, claramente intempestiva, não podendo ser admitida,

tal como se decidiu.

Desta forma, há que manter, sem necessidade de outras considerações, o

despacho sob recurso.

                                   ***

IV- Decisão:

Termos em que e face ao exposto, acordam os Juízes desta Relação em negar

provimento ao agravo, mantendo a decisão recorrida.

Custas a cargo dos agravantes.

Notifique.

                                                                       ***

Lisboa, 19 de Fevereiro  de 2013

Maria da Conceição Saavedra

Cristina Coelho 

Roque Nogueira

----------------------------------------------------------------------------------------
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[1] A reclamação de novos créditos ao abrigo deste normativo, isto é, findo o

prazo das reclamações, só podia ser feita no prazo de um ano subsequente ao

trânsito em julgado da sentença de declaração de falência.

[2] Consultar, a este propósito, Luís Carvalho Fernandes e João Labareda,

“Código dos Processos Especiais de Recuperação da Empresa e de Falência

Anotado”, 1995, 2ª ed., pág. 452, e os Acs. da RC de 6.3.2001, Proc.

3412/2000 (sumário), e de 23.9.2008, Proc. 465-A/2002.C1, ambos em

www.dgsi.pt.

[3] Ver Luís Carvalho Fernandes e João Labareda, ob. cit., pág. 453, e Salvador

da Costa, “O Concurso de Credores”, 1998, págs. 316/317.

[4] Elemento que foi solicitado à 1ª instância mas que não nos foi fornecido

(ver fls. 87 e seguintes deste apenso de recurso).

[5] Ainda Luís Carvalho Fernandes e João Labareda, ob. cit., pág. 453.

[6] In “Código de Processo Civil Anotado”, 2º vol., 2ª ed., pág. 713.
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